Prefeitura Municipal de Nova Odessa

Estado de Sdo Paulo

LEI N° 2124, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2005

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convénio
de Concessdao de Estagio Profissionalizante que
entre si celebram Prefeitura Municipal de Nova
Odessa e o Centro Estadual de Educagao
Tecnolégica Paula Souza, por intermédio da
Escola Técnica Estadual “Prof. Dr. José
Dagnoni”, objetivando o estagio de estudantes de
enfermagem e déa outras providéncias”.

MANOEL SAMARTIN, Prefeito do Municipio de Nova Odessa,
Estado de Sao Paulo, no uso das atribuigdes que lhe s&o conferidas por lei, faz saber que a

Camara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convénio de
Concesséo de Estagio Profissionalizante que entre si celebram Hospital Municipal e
Maternidade de Nova Odessa e o Centro Estadual de Educagéo Tecnoldgica Paula Souza,
por intermédio da Escola Técnica Estadual “Prof. Dr. José Dagnoni®, objetivando o estagio

de estudantes de enfermagem, de conformidade com o instrumento anexo, parte integrante

da presente lei.

Art.2°. Esta Lei entrarda em vigor na data de sua publicagéo,

revogadas as disposi¢des em contrario.
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